
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
REQUERIMENTO Nº 110/2024             Em, 04 de novembro de 2024 

 
 
REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE AO EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIM DE REQUISITAR DOCUMENTAÇÃO 

E ESCLARECIMENTOS SOBRE AS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIDORES AUTÔNOMOS E PAGAMENTOS A 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA.  

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

  O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que apresente toda a documentação pertinente e prestar os devidos 

esclarecimentos sobre as recentes denúncias e informações divulgadas no Portal da 
Transparência do Município, referentes à contratação de servidores na modalidade de 

"autônomos" e aos pagamentos realizados a "outros serviços de terceiros pessoa física". 

Conforme se verifica nos dados públicos, houve um expressivo aumento nas despesas com 

"outros serviços de terceiros pessoa física" no período compreendido entre os meses de abril e 
setembro do corrente ano. Tal fato, associado às denúncias de contratação de servidores na 

modalidade de "autônomos", levanta sérias dúvidas quanto à regularidade e à transparência 

dessas contratações e pagamentos. 
Diante do exposto, requeremos a Vossa Excelência que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento deste requerimento, seja encaminhada à Câmara Municipal de Cabo Frio a 

seguinte documentação: 

 
1) Informações gerais: 

 

a) Cópia de todos os contratos firmados com pessoas físicas para a prestação de serviços no 
período mencionado; 

b) Cópia dos processos licitatórios ou dispensa de licitação que embasaram as contratações; 

c) Cópia dos termos de referência de cada contrato; 
d) Cópia das planilhas de pagamento, demonstrando os valores pagos a cada contratado e a 

descrição dos serviços prestados; 

e) Cópia dos documentos de identificação e qualificação profissional de cada contratado; 

f) Parecer jurídico e do órgão de Controle Interno sobre a legalidade das contratações e dos 
pagamentos realizados. 

 

2) Informações específicas: 
 

  a) Processos administrativos: Cópia dos processos administrativos relacionados às 

despesas em questão, especificamente aqueles com os seguintes números, Fundo Municipal de 
Saúde - 30300/2024, 26130/2024,  22154/2024, 14970/2024 e 29363/2024 e na unidade 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio - 22309/2024, 25232/2024, 25240/2024, 29447/2024, 

29942/2024, 31349/2024, 31478/2024, 31481/2024, 32039/2024, 33677/2024, 33868/2024 e 

33871/2024 
  b) eSocial: Demonstrativo detalhado da inclusão dessas contratações no sistema eSocial, 

incluindo os códigos utilizados e os eventuais ajustes realizados, bem como as orientações 

recebidas do TCE/RJ a respeito dessa modalidade de contratação e os procedimentos adotados 
para atender às suas determinações. 
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  c) Portal da Transparência de Cabo Frio e Portal de dados abertos Municipais do 

TCE/RJ: Justificativa para a não disponibilização dessas informações nos portais, uma vez que 
se trata de despesa pública e, portanto, objeto de controle social. 

  d) LRF: Estudo demonstrando a compatibilidade dessas despesas com as disposições da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em especial no que diz respeito aos limites de gastos 
com pessoal e à manutenção da capacidade de pagamento do município. 
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JUSTIFICATIVA:  

 

O artigo 165 da Constituição Federal do Brasil de 1988, assim como a Lei Orgânica Municipal, 

atribui ao Poder Executivo a responsabilidade pelo planejamento e orçamento do Município.   
Desse modo, verifica-se a importância de que a documentação solicitada neste Requerimento 

seja apresentada de forma completa e esclarecedora, de modo a permitir que esta Casa 

Legislativa realize uma análise minuciosa e transparente das informações. 
Acreditamos que a transparência nas ações do Poder Executivo é fundamental para o bom 

funcionamento da administração pública e para a garantia dos direitos dos cidadãos. 

Com estas razões, requer a apreciação da presente propositura por essa Casa Legislativa e a 
apresentação deste à Exma. Prefeita Municipal. 

 


